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Sorocaba, 25 de abril de 2024

Senhor Presidente,

Em atenção  ao  requerimento  nº  0724/2023,  de  autoria  do  nobre  vereador

Fernando Alves Lisboa Dini e aprovado por esse Legislativo, no qual requer informações sobre o

imóvel localizado na Avenida Comendador Camilo Julio, objeto da matrícula nº 214.715 do 1º

Oficial  de Registro de Imóveis,  pertencente  ao município de Sorocaba, informamos a Vossa

Excelência, conforme esclarecimentos das Secretarias:

Secretaria Jurídica

1) Obteve-se junto ao1º Oficial de Registro de Imóveis certidão atualizada da

matrícula (anexa), na qual noticia a situação jurídica real do imóvel (constituições de ônus reais,

alienação, existência de ações reais, pessoais e reipersecutórias).

Conforme  se  observa  na  certidão  atualizada,  à  luz  do  Princípio  da

Publicidade,  nesta não constam averbadas e/ou registradas quaisquer ações versando sobre o

imóvel.

Secretaria de Governo

2) Importante destacar que,  por equívoco, o imóvel  foi arrolado na Lei nº

12.899/2023, contudo, a Administração Municipal já deu outra finalidade para o mesmo, tanto

que a norma jurídica supracitada será alvo de projeto modificativo.

Ressalta-se que, a área foi objeto de concorrência pública, constante na CPL

557/2022, sendo que o termo de doação do terreno foi devidamente assinado em 14/07/2023.

Frisa-se que, a empresa de direito privado que passará a funcionar no espaço, fomentando a

economia  local  e  gerando  emprego  e  renda,  solicitou  dilação  de  prazo  para  erguer  as  suas

instalações no terreno em razão da necessidade de documentos emitidos por órgãos públicos de

outros entes federativos, sendo que tal dilação foi deferida pela Secretaria de Desenvolvimento

Econômico e Turismo.

3) No  momento,  visto  que  o  imóvel  foi  alvo  de  concessão  pública  já

concluída, não há a possibilidade de concedê-lo a outro ente federativo.

4) O documento está anexo. Importante destacar que, embora ainda em nome

da Prefeitura de Sorocaba, já estão sendo feitos os procedimentos relativos à transferência de

propriedade da área para a empresa privada.

Gabinete do Prefeito



Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração. 

              Atenciosamente,

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA – SP

Gabinete do Prefeito
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